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Administração da Exma. Sra. Maria de Fátima Bezerra - Governadora

DECRETO Nº 31.281, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Fixa, para o exercício financeiro de 2022, o montante de
recursos disponíveis para a concessão de incentivos fis-
cais destinados ao financiamento de projetos culturais no
âmbito do Estado do Rio Grande do Norte.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V, da Constituição
Estadual, e com fundamento no art. e com fundamento no art. 36 do Decreto
Estadual nº 29.179, de 27 de setembro de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º  O montante de recursos disponíveis para a concessão de
incentivos fiscais destinados ao financiamento de projetos culturais no âmbito do
Estado do Rio Grande do Norte ficará limitado, no exercício financeiro de 2022, a
R$ 10.000.000 (dez milhões de reais).

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 17 de fevereiro
de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Carlos Eduardo Xavier

DECRETO Nº 31.282, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Fixa, para o exercício financeiro de 2022, o montante de
recursos disponíveis para a concessão de incentivos fis-
cais destinados ao financiamento de projetos do
Programa Estadual de Incentivo às Atividades Esportivas
e Desportivas, denominado Programa de Incentivo RN+
Esporte e Lazer Professor Sebastião Cunha.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V, da Constituição
Estadual, e com fundamento no art. 38 do Decreto Estadual nº 30.901, de 14 de
setembro de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º  O montante de recursos disponíveis para a concessão de
incentivos fiscais destinados ao financiamento de projetos do Programa Estadual de
Incentivo às Atividades Esportivas e Desportivas, denominado Programa de
Incentivo RN+ Esporte e Lazer Professor Sebastião Cunha, instituído pelo Decreto
Estadual nº 30.901, de 14 de setembro de 2021, ficará limitado, no exercício finan-
ceiro de 2022, a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais).

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 17 de fevereiro
de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Carlos Eduardo Xavier

DECRETO Nº 31.283, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre os critérios e o processo administrativo para
criação, implantação e gestão das Reservas Particulares
do Patrimônio Natural (RPPN), no âmbito do Estado do
Rio Grande do Norte, bem como institui o Programa
Estadual de Apoio às RPPNs e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V, da Constituição
Estadual, e com fundamento no art. 21 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de
2000,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) é
unidade de conservação de proteção sustentável e de domínio privado prevista no
art. 21 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, a ser criada a partir de ini-
ciativa do proprietário em área urbana ou rural.

Art. 2º  As RPPNs somente serão criadas em propriedades de posse
e domínio privados.

§ 1º  O Termo de Compromisso celebrado para a instituição das
RPPNs instituídas deverá ser averbado à margem da matrícula do imóvel perante o
Cartório de Registo Imobiliário.

§ 2º  Poderá ser criada a RPPN em propriedade hipotecada desde que
o proprietário apresente anuência do credor da hipoteca.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS

Seção I
Finalidade da RPPN

Art. 3º  A RPPN tem por objetivo a proteção e a conservação da
diversidade biológica e dos seus serviços ecossistêmicos, bem como a conservação
ou recuperação de paisagens naturais com relevante valor geológico, biológico,
ecológico, arqueológico, paleontológico, espeleológico, histórico, cultural, estético,
turístico e científico que justifiquem sua criação.

Art. 4º  O Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte (IDEMA) dará prioridade aos requerimentos que
correspondam a imóveis inseridos em áreas prioritárias para a conservação de ecos-
sistemas e espécies, mosaicos de áreas protegidas, zonas de amortecimento de
unidades de conservação, mananciais, corredores ecológicos e áreas suscetíveis à
desertificação nos termos da Lei Estadual nº 10.154, de 21 de fevereiro de 2017.

Seção II
Abrangência da RPPN

Art. 5º  A critério do IDEMA, a RPPN poderá ser criada em áreas
parcialmente degradadas, abrangendo até 30% (trinta por cento) de áreas para a
recuperação ambiental, com o limite máximo de 1000 ha (mil hectares), observado
o parecer técnico de vistoria.

Art. 6º  O regime jurídico para uso e ocupação levará em consider-
ação a forma legal mais restritiva quando houver sobreposição da RPPN com áreas
qualificadas por Espaços Territoriais Legalmente Protegidos.

Art. 7º  A área de imóvel rural criada como RPPN poderá sobrepor-
se, total ou parcialmente, à Reserva Legal e às Áreas de Preservação Permanente.

CAPÍTULO III
PROCESSO PARA A CRIAÇÃO DA RPPN

Art. 8º  O proprietário interessado em ter seu imóvel parcial ou inte-
gralmente transformado em RPPN deverá encaminhar requerimento ao IDEMA
para instaurar o processo de criação da RPPN, conforme o modelo constante do
Anexo I deste Decreto, o qual deverá ser subscrito observando-se o seguinte:

I - tratando-se de propriedade pertencente à pessoa natural, o requer-
imento deverá conter a assinatura do proprietário e do cônjuge ou companheiro, se
houver, o qual deverá ser acompanhado de documento de identificação pessoal;

II - tratando-se de propriedade pertencente à pessoa jurídica, o
requerimento deverá ser assinado pelos seus membros ou representantes com poder
de disposição de imóveis, comprovado mediante a apresentação do seu ato consti-
tutivo e alterações posteriores, devidamente atualizado, o qual deverá ser acompan-
hado de documento de identificação pessoal; ou

III - quando se tratar de condomínio, todos os condôminos deverão
assinar o requerimento ou indicar um representante legal, mediante a apresentação
de procuração, o qual deverá ser acompanhado de documento de identificação pes-
soal.

Art. 9º  O requerimento de que trata o art. 8º deste Decreto deverá
estar acompanhado dos seguintes documentos:

I - Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR);

II - Termo de Compromisso assinado por quem firmar o requeri-
mento de criação da RPPN, na forma do Anexo II deste Decreto;

III - título atualizado de domínio do imóvel no qual se constituirá a
RPPN;

IV - certidão de matrícula e registro do imóvel no qual se constituirá
a RPPN, indicando a cadeia dominial válida e ininterrupta, trintenária ou desde a
sua origem;

V - planta da área total do imóvel indicando os limites; os con-
frontantes; a área a ser reconhecida, quando parcial; a localização da propriedade no
município ou região, e as coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóv-
el rural e da área proposta como RPPN, georreferenciadas de acordo com o Sistema
Geodésico Brasileiro, indicando a base cartográfica utilizada e assinada por profis-
sional habilitado, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); e

VI - memorial descritivo dos limites do imóvel e da área proposta
como RPPN, quando parcial, estando georreferenciado, indicando a base cartográ-
fica utilizada com as coordenadas dos vértices definidores dos limites, assinado por
profissional habilitado com a devida ART.

Art. 10.  O processo de criação da RPPN no nível estadual será
instaurado pelo proprietário perante o IDEMA, que deverá adotar os seguintes pro-
cedimentos:

I - verificar a legitimidade e a adequação jurídica e técnica do
requerimento frente à documentação apresentada;

II - realizar vistoria do imóvel de acordo com critérios estabelecidos
no Anexo III deste Decreto;

III - divulgar na página eletrônica oficial do IDEMA a intenção de
criação da RPPN, disponibilizando as informações pertinentes, por um prazo de 20
(vinte) dias, e realizar outras providências cabíveis, de acordo com o § 1º do art. 5º
do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, para levar a proposta a conhecimen-
to público;

IV - avaliar, após o prazo de divulgação, os resultados e implicações
da criação da RPPN, e emitir parecer técnico conclusivo que, inclusive, avaliará as
propostas do público;

V - aprovar ou indeferir o requerimento ou, ainda, sugerir alterações
e adequações à proposta; e

VI - notificar o proprietário, em caso de parecer positivo, para que
proceda à assinatura do Termo de Compromisso, na forma do Anexo II deste
Decreto, e averbação deste junto à matrícula do imóvel afetado no Registro de
Imóveis competente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados do recebimento
da notificação.

Art. 11.  Na hipótese de o IDEMA indeferir o pedido de criação da
RPPN, o proponente poderá interpor recurso administrativo com fundamento na Lei
Complementar Estadual nº 303, de 9 de setembro de 2005, o qual será submetido
ao Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos.

Art. 12.  Concluída a instrução do processo de criação da RPPN e
averbado o Termo de Compromisso pelo proponente perante o Cartório de Registro
de Imóveis, caberá a expedição de decreto governamental a ser publicado no Diário
Oficial do Estado (DOE).
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cício de suas funções na Delegacia de Polícia Civil do Município de Florânia, atuar
na 4ª Equipe da Delegacia Plantão de Caicó, até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SARAIVA GOMES
Delegada-Geral de Polícia Civil/RN

PORTARIA Nº 018/2022-GDG/PCRN, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.
A DELEGADA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15, inciso VI,
a Lei Complementar Estadual nº 270, de 13/02/2004, 
CONSIDERANDO que, de acordo com o OFÍCIO Nº 010.02/2022 - SINPOL/RN
(id. 13128301), parte integrante do Processo nº 11910010.000598/2022-68, o
Sindicato dos Policiais Civis e Servidores da Segurança Pública do Rio Grande do
Norte comunicou que em 11/02/2022 "a categoria de policiais civis, reunida em
Assembleia Geral Permanente, no Centro Administrativo do Estado, em frente à
Governadoria, deliberou por retorno imediato das atividades funcionais relativas
aos serviços exclusivamente ordinários";
CONSIDERANDO o diminuto efetivo da 4ª Equipe da Delegacia Plantão de Caicó;
CONSIDERANDO que os trabalhos da Delegacia Plantão de Caicó não podem
sofrer solução de continuidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas
em consonância com os princípios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição
da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de
modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao
princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR SEVERINO ROBERTO DA SILVA NETO, Agente de Polícia
Civil, Classe 2, matrícula nº 207.411-7, para, com prejuízo do exercício de suas
funções na Delegacia de Polícia Civil do Município de Cruzeta, atuar na 4ª Equipe
da Delegacia Plantão de Caicó, até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SARAIVA GOMES - Delegada-Geral de Polícia Civil/RN

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA-SEI Nº 79, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

Instauração de Processo Administrativo Disciplinar
Simplificado no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio Grande do Norte

O CHEFE DO ESTADO MAIOR OPERACIONAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições previstas no art. 10, § 1º, item 3, do Decreto Estadual nº 8.336, de
12 de fevereiro de 1982 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado do
Rio Grande do Norte - RDPM/RN), e
CONSIDERANDO o fato narrado no Termo de Declaração 13160045;
CONSIDERANDO PORTARIA nº 48/2015 - GAB CMDO CBMRN, publicada no
Boletim Geral de n° 052 de 07 de abril de 2015; 
CONSIDERANDO os preceitos da PORTARIA-SEI Nº 245, de 04 de maio de
2020, publicada no Boletim Geral de nº 094 de 22 de maio de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado (PADS) com
vistas a apurar as informações contidas no Termo de Declaração 13160045, o qual
versa sobre o não atendimento de uma ocorrência B 10, de nº 1618, por impossi-
bilidade da viatura ABTS 09 de chegar ao local do sinistro, no dia 04 de fevereiro
de 2022, envolvendo o veículo Volkswagem Fox,  de placa OJZ8C22, em uma via
de acesso ao interior do Município de Bom Jesus/RN;
Art. 2º Designar o Maj QOCBM Pedro Henrique Pacheco da Silva Alves, matrícu-
la nº 196.529-8, como Encarregado do PADS, atribuindo-lhe as funções compe-
tentes;
Art. 3º Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão dos trabalhos, con-
forme o art. 26, p. ú., da Portaria n° 048/2015 - GAB CMDO CBMRN, publicada
no BGCB n° 052, de 07 de abril de 2015;
Art. 4º Publique-se em Boletim Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio Grande do Norte (BGCB);
Art. 5º Registre-se, cumpra-se, ato contínuo, retorne-se à Comissão Permanente de
Ética e Disciplina (CPED) para as providencias de praxe. 
Quartel em Natal/RN, 16 de fevereiro de 2022. 
Antônio Elton de Queiroz - TC BM
Chefe do Estado Maior Operacional

PORTARIA-SEI Nº 82, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Interdição Total de Evento Temporário

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas com o previsto no Inciso IX, Art. 2º e inciso IV, Art.13º do Decreto nº
31.139 de 1º de dezembro de 2021, e combinado com o inciso IX, Art. 2º da Lei
Complementar 230 de 22 de março de 2002, e ainda;
Considerando o Processo SEI nº 08810080.000360/2022-96;
Considerando o Auto de Infração - Interdição nº 19/2022, emitido em 16 de
fevereiro de 2022, pela Diretoria de Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros
Militar do Rio Grande do Norte (DAT/CBMRN) - 13191831;
Considerando que o EVENTO TEMPORÁRIO não possui os dispositivos mínimos
de proteção e combate a incêndio e controle de pânico, desta forma, não atendendo
às exigências constantes na Lei Complementar nº 601/17 (Código Estadual de
Segurança Contra Incêndio e Pânico - CESIP) e Normas Brasileiras pertinentes em
vigor e a Lei Complementar nº 230.
RESOLVE:
1. Ratificar e tornar pública a INTERDIÇÃO TOTAL do EVENTO TEMPORÁRIO
denominado  "PARQUE DE DIVERSÕES TRAIRI", localizado na BR 226, Centro,
Santa Cruz/RN;
2. Publique-se em Diário Oficial do Estado.
Luiz Monteiro da Silva Júnior- Cel. BM - Comandante-Geral do CBMRN

PORTARIA-SEI Nº 83, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Interdição Total de Evento Temporário

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas com o previsto no Inciso IX, Art. 2º e inciso IV, Art.13º do Decreto nº
31.139 de 1º de dezembro de 2021, e combinado com o inciso IX, Art. 2º da Lei
Complementar 230 de 22 de março de 2002, e ainda;
Considerando o Processo SEI nº 08810080.000359/2022-61;
Considerando o Auto de Infração - Interdição nº 18/2022, emitido em 16 de
fevereiro de 2022, pela Diretoria de Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros
Militar do Rio Grande do Norte (DAT/CBMRN) - 13191571;
Considerando que o EVENTO TEMPORÁRIO não possui os dispositivos mínimos
de proteção e combate a incêndio e controle de pânico, desta forma, não atendendo
às exigências constantes na Lei Complementar nº 601/17 (Código Estadual de
Segurança Contra Incêndio e Pânico - CESIP) e Normas Brasileiras pertinentes em
vigor e a Lei Complementar nº 230.
RESOLVE:
1. Ratificar e tornar pública a INTERDIÇÃO TOTAL do EVENTO TEMPORÁRIO
denominado  "PARQUE DE DIVERSÕES SANTA RITA", localizado na BR 226,
Centro, Tangará/RN;
2. Publique-se em Diário Oficial do Estado.
Luiz Monteiro da Silva Júnior- Cel. BM
Comandante-Geral do CBMRN

Portaria - Dispensa e Designação-SEI Nº 313, de 16 de fevereiro de 2022.
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
12 e 13, em seus incisos II, IV e XIV, do Decreto nº 31139, de 01 de dezembro de
2021;
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento da Lei Federal nº 12.527/2011
(Lei de Acesso à Informação - LAI), especialmente quanto disposto em seu art. 40;
CONSIDERANDO o solicitado pela Controladoria Geral do Estado (CONTROL)
no Ofício Circular nº 2/2022/CONTROL-TRANSPARÊNCIA/CONTROL-GC-
CONTROL, inserto no Processo SEI nº 02510012.000243/2022-80, 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o MAJ BM Carlos ENRIQUE da Silva Oliveira, matrícula nº
196.545-0 e o CAP BM BRUNO Allenson de Carvalho Medeiros, matrícula nº
196.538-7, responsáveis pela gestão de assuntos referentes à Lei de Acesso à
Informação (LAI) e pelo Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC RN), no âmbito
da Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte - CBMRN;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Publique-se em DOE, cumpra-se e arquive-se.
Luiz Monteiro da Silva Júnior - Cel QOCBM
Comandante-Geral do CBMRN

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

PORTARIA-SEI Nº 89, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE
E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Ana Maria Morais Costa, matrícula nº 193.811-8/2,
Esmerina Soares de Faria Dias, matrícula nº 110.972-3 e Raimundo Nonato Alves,
matrícula nº 129.339-7, para sob a Presidência da primeira, constituírem a
Comissão de Execução e Análise de Pedidos de Remoção dos Servidores em
Estágio Probatório.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

*PORTARIA-SEI Nº 348, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE
E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no processo SEI/SEEC de nº 00410038.003725/2021-
05,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor TONI FLÁVIO DIAS, matrícula nº 122.300-3,
Professor Permanente Nível - III "C", 30 horas semanais, Vinculo 2, a reassumir
suas funções  no Centro de Educação de Jovens e Adultos - Senador Guerra, na
cidade de Caicó/RN.
Art. 2º Essa portaria tem seu efeito retroagido a 22 de julho de 2021, revogadas as
disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 20 de setembro de 2021.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
*Republicada por incorreção

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN

PORTARIA Nº 223/2022 - GP/FUERN

Concede auxílio-doença e licença para tratamento de
saúde. 

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o art. 63, §1º, da Lei Complementar n. 163, de 5 de fevereiro
de 1999, art. 48 da Lei Complementar n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 90
da Lei Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 04410053.000243/2022-20,

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder auxílio-doença e respectiva licença para tratamento de saúde a(o)
servidor(a) Epaminondas de Medeiros Jácome, matrícula nº 8933-8, ocupante do
cargo de professor, lotado(a) no Departamento de Ciências Biomédicas/Facs, no
período de 60 (sessenta) dias, contados de 24/01/2022 a 24/03/2022.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa-
tivos ao dia 24/01/2022.
Em 14 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 225/2022 - GP/FUERN

Concede licença-maternidade por motivo de gestação,
adoção ou guarda judicial.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o art. 63, §1º, da Lei Complementar n. 163, de 5 de fevereiro
de 1999, art. 50 da Lei Complementar n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 94
da Lei Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI de nº 04410053.000236/2022-28,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-maternidade em virtude de gestação à servidora
Monalisa de Lima Martins, matrícula Nº 12755-8, ocupante do cargo de Técnico de
Nível Superior, lotada na Diretoria de Admissão, Registro e Controle Acadêmico -
Dirca/Proeg, no período de 20/01/2022 a 18/07/2022.
Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 20/01/2022.
Em 14 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 226/2022 - GP/FUERN

Concede licença-maternidade por motivo de gestação,
adoção ou guarda judicial.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o art. 63, §1º, da Lei Complementar n. 163, de 5 de fevereiro
de 1999, art. 50 da Lei Complementar n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 94
da Lei Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI de nº 04410053.000235/2022-83,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-maternidade em virtude de gestação à servidora Caroline
Pereira Rebouças Dantas, matrícula Nº 8730-0, ocupante do cargo de Agente
Técnico Administrativo, lotada no Departamento de Educação/FE, no período de
14/01/2022 a 12/07/2022.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 14/01/2022.
Em 14 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 232/2022 - GP/FUERN

Cessão de Servidor.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 10959064-720.000006/2022-83,
que trata de pedido de cessão da servidora Thaísa Cristiany de Carvalho Costa para
a Fundação de Apoio à Pesquisa do Rio Grande do Norte - Fapern;
CONSIDERANDO a aquiescência da servidora e do seu setor de lotação;
CONSIDERANDO o Parecer nº 131/2022/UERN - Assessoria Juridica/Uern -
Reitoria, que opina pela possibilidade de cessão da servidora;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03/2020 - CD, que regulamenta a
cessão e a requisição de servidores no âmbito do Fuern,
RESOLVE:
Art. 1° Ceder, com ônus para a Fuern, a servidora Thaísa Cristiany de Carvalho
Costa, matrícula n° 12742-6, lotada na Diretoria de Admissão, Registro e Controle
Acadêmico - Dirca/Proeg, para desempenhar suas atividades junto à Fundação de
Apoio à Pesquisa do Rio Grande do Norte - Fapern.
Art. 2° A presente cessão compreende o período de 1?/03/2022 a 31/12/2022.
Art. 3º Durante a vigência da cessão a servidora não fará jus ao recebimento de
auxílio-transporte.
Art. 4º Encerrado o prazo concedido para cessão, a servidora deverá se apresentar
ao seu setor de lotação para retorno imediato às suas atividades.
Art. 5º É responsabilidade da chefia imediata da servidora cedida comunicar à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas acerca do seu retorno (ou não retorno) ao trabalho.
Art. 6º Havendo interesse na prorrogação, o pedido do cessionário deve ser proto-
colado com antecedência de 90 (noventa) dias ao término da cessão ora concedida. 
Art. 7º Revogar a portaria nº 196/2022-GP/FUERN.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Em 14 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 237/2022 - GP/FUERN

Dispõe sobre a convocação e nomeação de candidato
aprovado no Concurso Público para provimento de car-
gos de professor efetivo da Fundação Universidade do
Estado do Rio Grande do Norte - Fuern.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, especialmente as contidas no art. 8º,
inciso I e no art. 9º da Lei Complementar Estadual Nº 122, de 30 e junho de 1994,
e art. 15, "g", do Estatuto da Fuern,
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CONSIDERANDO a existência de cargos vagos, criados pelas Leis Estaduais Nº
388 e 389, de 30 de junho de 2009, que, respectivamente, criam e dispõe sobre os
cargos públicos, de provimento efetivo, vinculados ao quadro de pessoal da
Fundação Universidade do Rio Grande do Norte - Fuern;
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público promovido pela
Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern, para provi-
mento de cargos de Professor do Ensino Superior, carreira de Magistério Superior
da Uern, conforme o Edital nº. 001/2016 - Reitoria/Fuern, HOMOLOGADO pela
Resolução nº 94/2016 - Consepe e pela Portaria nº 2775/2016 - GP/Fuern, publica-
da no Diário Oficial do Estado de 1º de dezembro de 2016 e PRORROGADO pela
Resolução nº 06/2018-CD, obedecida a ordem de classificação dos aprovados e,
ainda, a quantidade de vagas ofertadas;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 585/2020 - GP/Fuern, que suspende
todos os prazos relativos aos concursos públicos disciplinados pelos Editais nº
01/2016 e nº 02/2016 - Fuern, em razão da pandemia do Covid-19 (coronavírus),
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, estabelecido no Decreto nº
29.534, de 19/03/2020, e renovado pelo Decreto nº 31.264, de 11/01/2022;
CONSIDERANDO as aposentadorias e falecimentos que ocorreram após as
nomeações do referido Concurso Público promovido pela Fundação Universidade
do Estado do Rio Grande do Norte para provimento de cargos de Professor Efetivo
da Uern, conforme Edital nº 001/2016-Reitoria-Uern;
CONSIDERANDO os autos do Processo n° 04410053.000069/2022-15, referente à
garantia de dotação orçamentária prévia para os Atos de Pessoal no exercício finan-
ceiro 2022; 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa das universidades, consagrado no
art. 207 da Constituição Federal, e a sua aplicação à Universidade do Estado do Rio
Grande do Norte - Uern, da qual a Fuern é mantenedora;
CONSIDERANDO o estabelecido na Lei nº 11.045, de 29 de dezembro de 2021,
que dispõe sobre a autonomia de gestão financeira e patrimonial da Fundação
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências;
CONSIDERANDO a possibilidade de convocação de concursados para preenchi-
mento de vagas relativas à vacância de cargos por outras situações que não se
restringem aos casos de óbito e aposentadoria, desde que demonstrada a mera sub-
stituição, nos termos da resposta à consulta formulada pela Secretaria do Estado da
Segurança Pública e da Defesa Pessoal - Sesed, que firmou o posicionamento do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte nos autos do Processo TC nº
014888/2015 em casos análogos, na resposta ao item a-4;
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição dos quadros de servidores da
Fuern, de forma a garantir a continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO a Recomendação nº 06/2017 e Recomendação nº 11/2017,
expedidas pela 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró-RN, no sentido da
vedação à prorrogação dos contratos provisórios, nos termos da Lei Estadual Nº
9.939, de 09 de abril de 2015, que dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo
determinado, pela Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Uern, através
da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern para atender
à necessidade temporária de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do art. 8º, inciso I e art. 9º da Lei Complementar
Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, para os respectivos cargos, os candidatos
constantes do Anexo I desta portaria.
Art. 2º. Os nomeados deverão apresentar-se à Diretoria de Pessoal da Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas - Progep, situada no Edifício Epílogo de Campos, Rua Maria
Luzia Medeiros Lima, s/n, Centro, Mossoró-RN, CEP: 59.610-190, TEL: (84) 3315
3028 e (84) 3315 2122, e-mail dp.progep@uern.br, no período de até 30 (trinta)
dias, contados da publicação desta portaria, no horário das 09h às 13h, munidos dos
documentos constantes dos Anexos II e III desta portaria.
Art. 3º. O laudo médico fornecido pela Junta Médica Oficial, atestando aptidão físi-
ca e mental do candidato, será expedido mediante apresentação dos exames e doc-
umentos constantes do item 12.11 do Edital e do Anexo III desta portaria, e o can-
didato, tão logo esta seja publicada, poderá dirigir-se à Junta Médica Oficial do
Estado, dispensado o encaminhamento pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. Os
candidatos nomeados deverão apresentar-se à Junta Médica do Estado, na cidade de
Natal, localizada no prédio da Emater - Centro Administrativo, com agendamento
prévio por meio www.centraldocidadao.rn.gov.br Atendimento de segunda-feira a
sexta-feira, das 08h às 12h.
Art. 4º. A posse dos aprovados e nomeados, relacionados no Anexo I, realizar-se-á
em até 30 (trinta) dias, a serem contados a partir da data da publicação desta por-
taria, conforme art. 13 §3º, da Lei Complementar Estadual nº 122/94, respeitando-
se o prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis para análise da documentação apresen-
tada.
Art. 5º. Impossibilitado de comparecer no período estipulado no Art. 2º, o nomea-
do deverá requerer prorrogação, junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por si
ou por meio de procurador habilitado, no prazo de 30 (trinta) dias contados da pub-
licação desta portaria, conforme art. 13, §3º, da Lei Complementar Estadual nº
122/94.
Art. 6º. Deferido o requerimento de prorrogação, será marcada nova data de posse,
observado o prazo legal.
Art. 7º. O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará
a nomeação sem efeito, conforme o art. 13, §7º da Lei Complementar estadual n.
122/94.
Art. 8º. O empossado terá até 30 (trinta) dias a partir da data da posse para entrar
em exercício, respeitando a data de entrega e validação da documentação exigida
para a posse.
Art. 9º. O empossado que não entrar em exercício no prazo legal será exonerado do
cargo, conforme o art. 34, parágrafo único, "b", da Lei Complementar Estadual nº
122 de 1994.
Em 15 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 237/2022 - GP/FUERN, 
de 15 de fevereiro de 2022.

RELAÇÃO DO (S) NOMEADO (S) POR CARGO, CONFORME
CLASSIFICAÇÃO
Lista geral de candidato(s) para provimento do cargo de Professor Efetivo da
Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern:
1. CAMPUS CENTRAL
1.1. ARTES/MÚSICA - MMUS2
NOMEADO(S) CONFORME CLASSIFICAÇÃO ORIGEM DA VAGA
719002704 Gleisson do Carmo Oliveira - Matrícula nº 1673-0

ANEXO II DA PORTARIA Nº 237/2022- GP/FUERN,
de 15 de fevereiro de 2022.

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA POSSE
a) laudo médico, emitido pela Perícia da Junta Médica Oficial, atestando aptidão
física e mental do candidato, juntamente aos exames descritos no Anexo III;
b) uma foto 3x4 (recente);
c) Carteira de Identidade (cópia autenticada em cartório);
d) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (cópia autenticada em cartório);
e) comprovante de residência atualizado;
f) Título de Eleitor (cópia autenticada em cartório) e certidão de quitação eleitoral;
g) Certificado de Reservista, quando do sexo masculino (cópia autenticada em
cartório);
h) certificado de escolaridade devidamente registrado no órgão competente (cópia
autenticada em cartório);
i) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia autenticada em cartório), e se for o
caso, certidão de nascimento dos dependentes (cópia autenticada em cartório);
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e cartão de inscrição PIS/Pasep
(cópia);
k) registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso
(cópia autenticada em cartório);
l) declaração de bens e valores constitutivos do seu patrimônio, conforme art. 13,
§5º, da Lei Complementar nº 122/94, e art. 13 da Lei Federal nº 8.429/1992  (com
firma reconhecida em cartório);
m) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função públi-
ca e quanto ao recebimento de provento(s) decorrente(s) de aposentadoria(s), obser-
vado o art. 37, §10, da Constituição Federal, e o art. 26, §10, da Constituição
Estadual, cujo o modelo está disponível no link http://www.uern.br/controledepag-
inas/prorhae-form-doc-leg/arquivos/0477declaracaouern.pdf , com firma recon-
hecida em cartório;
n) comprovação dos pré-requisitos exigidos no Edital de Abertura de Inscrições,
conforme Anexo I do Edital nº 001/2016-Reitoria/FUERN;
o) xerox do cartão da conta bancária do Banco do Brasil (não precisa autenticar);
p) visto de permanência, se estrangeiro;
q) certidões dos distribuidores cíveis e criminais das Justiças Militar, Eleitoral,
Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos lugares em que haja residido nos últi-
mos 5 (cinco) anos, expedidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitado o
prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver, quanto a conde-
nações criminais, por perda de cargo ou função pública ou por improbidade admin-
istrativa;
r) declaração emitida pelo setor de pessoal de órgão público do qual é ou foi servi-
dor público, nos cinco anos anteriores à posse, que não sofreu punição administra-
tiva que o inabilitou para o exercício de outro cargo ou função pública.

ANEXO III DA PORTARIA Nº 237/2022- GP/FUERN,
de 15 de fevereiro de 2022.

LISTA DOS EXAMES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS
CANDIDATOS NOMEADOS PERANTE A JUNTA MÉDICA OFICIAL
a) hemograma (validade de 90 dias);

b) eletrocardiograma com parecer do cardiologista (validade de 6 meses);
c) glicemia de jejum (validade de 90 dias);
d) atestado médico de sanidade mental, emitido por um Psiquiatra (validade de 30
dias);
e) sumário de urina com sedimentoscopia (validade de 90 dias);
f) parasitológico de fezes (validade de 90 dias);
g) raio X de tórax, em PA e perfil, com laudo de radiologista (validade de 6 meses);
h) citologia oncótica, apenas para o sexo feminino (validade de 1 ano);
i) dosagem de PSA (apenas para o sexo masculino com idade igual ou superior a 45
anos);
j) mamografia, apenas para o sexo feminino com idade igual ou superior a 45 anos
(validade de 1 ano);
k) gestantes (laudo do ginecologista assistente isentando dos exames de radiologia);
l) no ato da avaliação, a Junta Médica, poderá solicitar ao candidato, outros exam-
es ou parecer, se julgar necessário.

PORTARIA Nº 238/2022 - GP/FUERN

Concede licença sem remuneração, para tratar de inter-
esse particulares.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 04410158.001272/2021-50, que trata
de requerimento de licença para tratar de interesses particulares, apresentado pela
servidora Luciana Ribeiro Campos;
CONSIDERANDO a aquiescência do departamento de lotação da servidora inter-
essada;
CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 105º da Lei Complementar n°
122/94,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Luciana Ribeiro Campos, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Superior, matrícula nº 4273-0, lotada no Departamento de
Direito do Campus Avançado de Natal, licença sem remuneração, para trato de
interesses particulares, pelo período de 01/03/2022 a 01/03/2025.
Art. 2º Encerrado o prazo concedido para licença, a servidora deverá se apresentar
ao seu setor de lotação para retorno imediato às suas atividades.
Art. 3º É responsabilidade da chefia imediata do servidor licenciado comunicar à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas acerca do seu retorno (ou não retorno) ao trabal-
ho.
Art. 4º Nas situações passíveis de prorrogação, os pedidos devem ser protocolados
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao término da licença concedida.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Em 15 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 249/2022 - GP/FUERN

Concede licença-maternidade por motivo de gestação,
adoção ou guarda judicial. 

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o art. 63, §1º, da Lei Complementar n. 163, de 5 de fevereiro
de 1999, art. 50 da Lei Complementar n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 94
da Lei Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI de nº 04410053.000245/2022-19,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-maternidade em virtude de gestação à servidora Kelly
Cristina Cassimiro de Andrade Silva, matrícula Nº 8272-4, ocupante do cargo
Técnico de Nível Superior, lotada na Assessoria Técnica/Proplan, no período de
14/01/2022 a 12/07/2022.
Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 14/01/2022.
Em 16 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 269/2022 - GP/FUERN

Concede licença sem remuneração para tratar de inter-
esses particulares.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 04410053.000081/2022-20, que trata
de requerimento de licença para tratar de interesses particulares, apresentado pela
servidora Bianca Valeska de Freitas Barbosa;
CONSIDERANDO a aquiescência da chefia imediata da servidora interessada;
CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 105º da Lei Complementar n°
122/94,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora Bianca Valeska de Freitas Barbosa, Agente Técnica
Administrativa, matrícula nº 13018-4, lotada na Diretoria da Faculdade de Ciências
Econômicas - Facem, licença sem remuneração, para trato de interesses particu-
lares, pelo período de 11/03/2022 a 11/03/2025.
Art. 2º Encerrado o prazo concedido para licença, a servidora deverá se apresentar
ao seu setor de lotação para retorno imediato às suas atividades.
Art. 3º É responsabilidade da chefia imediata do servidor licenciado comunicar à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas acerca do seu retorno (ou não retorno) ao trabal-
ho.
Art. 4º Nas situações passíveis de prorrogação, os pedidos devem ser protocolados
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao término da licença concedida. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Em 17 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 270/2022 - GP/FUERN

Concede auxílio-doença e licença para tratamento de
saúde.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o art. 63, §1º, da Lei Complementar n. 163, de 5 de fevereiro
de 1999, art. 48 da Lei Complementar n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 90
da Lei Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 04410053.000271/2022-47 - SEI,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder auxílio-doença e respectiva licença para tratamento de saúde à
servidora Maria Isaura Placido Soeiro, matrícula nº 6129-8, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Superior, lotada no Departamento de Educação Física/Faef, no
período de 60 (sessenta) dias, contados de 10/02/2022 a 10/04/2022.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroa-
tivos ao dia 10/02/2022.
Em 17 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

PORTARIA Nº 271/2022 - GP/FUERN

Concede auxílio-doença e licença para tratamento de
saúde.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o art. 63, §1º, da Lei Complementar n. 163, de 5 de fevereiro
de 1999, art. 48 da Lei Complementar n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 90
da Lei Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 04410201.000020/2022-11 de
15/02/2022,
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder auxílio-doença e respectiva licença para tratamento de saúde à
servidora Soraya Geronazzo Araújo, matrícula nº 2471-6, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Superior, lotada no Departamento de História do Campus
Avançado de Assu, no período de 60 (sessenta) dias, contados de 24/01/2022 a
24/03/2022.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroa-
tivos ao dia 24/01/2022.
Em 17 de fevereiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Departamento Estadual de Trânsito

Portaria nº 89/2022-GADIR                  Natal(RN), 16 de fevereiro de 2022.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto nº 8.636 de 22 de Abril de 1983;

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.123


